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compõem o Comitê Brasileiro de Defensoras e Defensores de Direitos 

Humanos (CBDDH) registraram 66 casos de assassinatos de defensoras e 
defensores de direitos humanos somente no ano de 2016, assim como um 
agravamento generalizado da violência contra as defensoras e defensores, 
sendo que a grande maioria desses homicídios aconteceram em decorrência 
de conflitos no campo. (Ibidem, p. 18-22)
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| JURISPRUDÊNCIA

 Supremo Tribunal Federal
DELAÇÃO PREMIADA – ACORDO – CLÁUSULAS. O 
acordo alinhavado com o colaborador, quer mediante atuação 
do Ministério Público, quer da Polícia, há de observar, sob o 
ângulo formal e material, as normas legais e constitucionais. 
DELAÇÃO PREMIADA – ACORDO – POLÍCIA. O acordo 
formalizado mediante a atuação da Polícia pressupõe a fase 
de inquérito policial, cabendo a manifestação, posterior, do 
Ministério Público. DELAÇÃO PREMIADA – ACORDO – 
BENEFÍCIOS – HOMOLOGAÇÃO. A homologação do acordo 
faz-se considerados os aspectos formais e a licitude do que 
contido nas cláusulas que o revelam. DELAÇÃO PREMIADA 
– ACORDO – BENEFÍCIO. Os benefícios sinalizados no acordo 
fi cam submetidos a concretude e efi cácia do que versado pelo 
delator, cabendo a defi nição fi nal mediante sentença, considerada 
a atuação do órgão julgador, do Estado-juiz.
(STF – Tribunal Pleno – ADI 5508 – rel. Marco Aurélio – 
j. 20.06.2018 – public. 05.11.2019 – Cadastro IBCCRIM 6118)

Habeas corpus. Tráfi co de drogas. Regime de cumprimento de 
pena mais severo. Motivação inidônea. Necessidade de adequação 
para o regime aberto. Precedentes.
1. A fi xação do regime inicial de cumprimento da pena não está 
atrelada, de modo absoluto, ao quantum da sanção corporal 
aplicada, devendo-se considerar as especiais circunstâncias do 
caso concreto. Assim, a imposição ao condenado de regime mais 
gravoso do que o recomendado nas alíneas do § 2º do art. 33 
do Código Penal deve ser adequadamente fundamentada. Esse 
entendimento se amolda à jurisprudência cristalizada na Súmula 
719. Precedentes. 2. A motivação apresentada pela instância 
antecedente não se mostra apta a justifi car o agravamento do 
regime prisional, sobretudo se consideradas as circunstâncias 
e condições em que se desenvolveu a ação, assim como o 
fato de que houve o reconhecimento do denominado tráfi co 

privilegiado, com aplicação da fração máxima de 2/3. 3. Ordem 
parcialmente concedida para fi xar o regime inicial aberto.
(STF – 1.ª T. – HC 163231 – rel. Marco Aurélio – rel. p/ 
acórdão: Alexandre De Moraes – j. 25.06.2019 – public. 
26.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6119)

Inquérito. Denúncia. Corrupção passiva majorada (art. 317, 
§ 1º, c/c art. 327, § 2º, do código penal). Inépcia da denúncia. 
Inocorrência. Descrição satisfatória de atos, em tese, ilícitos. 
Requisitos do art. 41 do código de processo penal observados. 
Recebimento de vantagem indevida. Falta de indícios concretos 
da existência do aludido pagamento. Nexo de causalidade entre 
as supostas práticas do ato de ofício e a percepção da vantagem. 
Ausência de comprovação. Carência de justa causa. Rejeição da 
denúncia. 
1. A denúncia atende os requisitos do art. 41 do Código de 
Processo Penal, descrevendo de forma pormenorizada os fatos 
supostamente delituosos e suas circunstâncias e explanando de 
forma compreensível e individualizada a conduta criminosa 
em tese adotada por cada um dos denunciados. Não há que se 
falar, desse modo, em inépcia da exordial acusatória. 2. A par 
de formalmente apta, os elementos indiciários que subsidiam 
a denúncia não são capazes de sugerir o referido pagamento 
indevido, tampouco comprovar o nexo de causalidade deste com 
a suposta prática do ato de ofício. Tal quadro, considerando-
se inclusive a prova indicada à instrução, carece a exordial 
acusatória de justa causa. 3. Denúncia rejeitada.
(STF – 2.ª T. – Inq. 3991 – rel. Edson Fachin – j. 17.04.2018 – 
public. 17/10/2019 – Cadastro IBCCRIM 6120)
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